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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 74/2021 	 PREGÃO PRESENCIAL N 2  3712021 

PRAZO: de 19 de julho de 2021 a 18 de julho de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n , Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Caetano Roberto Panarotto, s/n - Santo Antonio, na cidade de Chapecá (89.815-580), Estado 

de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  20.053.056/0001-11, neste ato 

representada pelo Sr. Renan Felipe Radavelli, portador do CPF sob o n 2  055.893.899-09 e RG 

n 9  4.084.615, a seguir denominada DETENTORA (Contatos: brasilsulasfaltos@hotmail.com , 

(49) 3025-7177/99910-3857), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

N2 37/2021, do tipo menor preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS 

E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MASSA ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG, fundamentados na 

Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de 

junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 9  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 9  18, de 

20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n9 27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

Parágrafo primeiro: A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de 

Preços, com o respectivo Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MASSA ASFÁLTICA EM SACAS DE 25 KG, de conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 

instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

ITEM QNTD UN 
LC 

DESCRIÇÃO MARCA 
U UNITÁRIO 

ESTIMADOJ 
MASSA ASFALTICA (C.B.U.Q.) 

USINADA A QUENTE, COM 
TEMPERATURA APROXIMADA 
DE 119C, PREPARADA COM 
AGREGADOS PETREOS, CAP BRASIL 

3 500,0 SC 7860 50/70, TEOR DE BETUME EM SUL 45,49 22.745,00 
APROXIMADAMENTE 6% ASFALTOS 

MODIFICADO POR POLIMEROS 
E PROCESSO DE MISTURA, NAO 

EMULSIONADO, QUE PASSA 
100% EM_  PENEIRA _3/8,_PARA  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

APLICACAO A FRIO, EMBALADO 
EM SACA DE 25 KG 

(vinte e dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 19 de julho de 2021 a 18 de julho de 2022. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

O
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação da prestação dos serviços e consequentemente do 

seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 

referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com 

levantamento efetuado pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 
e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG 011) P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD NATUREZA 
PRINC.  

Obras e Equipamentos de Circulação 
00 08/01 000 1.052 396 2585 3.3.90.30.54 

08.001.26.451.0029.1.052  
00 08/01 504 1.052 

Obras e Equipamentos de Circulação 
397 3827 3.3.90.30.54 

08.001.26.451.0029.1.052  
ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Estruturação da 

00 08/02 000 2.057 Malha Viária 420 3038 3.3.90.30.54 
08.002.26.782.0032.2.057  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

() 	
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n@ 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Q 	
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2  3712021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

	

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 
	

P. r, J 

	

Anderson Manique Barreto 
	

Renan Felipe Radavelli 

Prefeito 
	

Brasil Sul Asfaltos Eireli 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 37/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de concreto 
betuminoso a quente - C.B.U.O., emulsão asfáltica e massa asfáltica em sacas de 25 kg, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 9  23412021 (Anexo 1) 

ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO MARCA 
UNITÁRIO 

TOTAL 
ESTIMADO 

MASSA ASFALTICA (C.B.U.Q.) 

USINADA A QUENTE, COM 

TEMPERATURA APROXIMADA 

DE 119°C, PREPARADA COM 

AGREGADOS PETREOS, CAP 

50/70, TEOR DE BETUME EM BRASIL 

3 500,0 SC 7860 APROXIMADAMENTE 6% SUL 45,49 22.745,00 

MODIFICADO POR POLIMEROS ASFALTOS 

E PROCESSO DE MISTURA, NAO 

EMULSIONADO, QUE PASSA 

100% EM PENEIRA 3/8, PARA 

APLICACAO A FRIO, EMBALADO 

EM SACA DE 25 KG  

(vinte e dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais) 

2. Justificativa: 
2.1. As aquisições dos itens serão destinadas a realização de recuperação paliativa da 
pavimentação asfáltica em ruas do perímetro urbano da cidade, chamada de "operação 

tapa-buracos". Com a ocorrência de chuvas constantes e com o aumento de veículos 
trafegando diariamente por estas vias, os danos causados nesta pavimentação são de 

grande monta. Como forma de minimizar os problemas, já que a pavimentação total 

demanda de altas cifras e o município não tem, na maioria das vezes condições financeiras 

para investimentos no setor, a solução mais econômica e imediata é a recuperação, através 

da operação tapa-buracos. Esta medida visa também garantir a segurança, evitando 

acidentes e danos aos veículos que circulam pela cidade. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas e estão de acordo com levantamento efetuado pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 
planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 

adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 711.875,00 (setecentos e 

onze mil, oitocentos e setenta e cinco reais), conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor total estimado 

de R$ 22.745,00 (vinte e dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais) para o ITEM 03. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 

6.1. O processo contem itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 
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Lei Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014, nos seguintes termos: 
6.2. Itens 01 e 02, destinados a ampla concorrência. Considerando que durante a fase 

interna do processo, mais precisamente quando da pesquisa de mercado, não foram 

encontrados 03 fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, sediados local ou regionalmente para o fornecimento projetado, nos 

termos do Art. 49, II da Lei Complementar 123/2006. 

6.3. Item 03, destinados a participação exclusiva de empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade nos locais especificados pelo 

Contratante, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 
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8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
8.11. Responsabilizar-se por todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto, tais 

como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.14. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.15. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

Q 	
10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 
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previstas. 

10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado o Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 
não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 
mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 19 de julho de 2021 a 18 de julho de 
2022. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo ao processo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

( legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2  7.480, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

15.3. A Administração indica como fiscal, o Técnico de Estradas Atalibio Alves Antunes, 

Decreto n 7.122/2020. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 
afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 
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Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 

9w~ 
........................................................... 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Atalibio Alves Antunes 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Renan Felipe Radavelli 

Brasil Sul Asfaltos Eireli 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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AI 	J 	Edição n° 7944 

EXTRATO PARA PUBliCAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 

00612021 

(Vo,c.Iado ao Pingão Elefrdolco o' 0101202!) 

CONTRATANTE: 	Mootuípto do Reenocençu 
CONTRATADA: Idoui SC Comércio de Alimentos Lida 
DO ADITIVO: Constitui objeto do pielenie Tenso Aditivo o renqui0bnio 
econõmoco-flnanceao dos itens 62.63 e 77. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de julho do 2021. 
PORO: Co~ do Mosseleiro. Estado do Psron6 

Renascença. 30 dejiolho de 2021. 

01ALIR JOÃO ZANELLA 
Pretetio Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N' 

076/2021 

(Vmmrcolod000 Pregão FJerm'de,za o' 0/7202/) 

CONTRATANTE: Mumcipia do Roomuiccoçi 
CONTRATADA: A. E. M Oeste Coeremial Eireb 
DO ADITIVO: Constitui objeto do peeoeson Temo. Adoivo o rnrqtcmhbno 
ccondmaiço-finonceiro do onze 02. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 de julho do 202! 
FORO: Comarco de Mommeinmro. Rolado do Passo.. 

Reoascençn. 50 de jsil.o de 2021. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N°09612021 

(Vnwolada os Progdo E/nmnminlce .' 027i2021) 

CONTRATANTE: 	Mmecicipio do Resiasceoça 
CONTRATADA: MC Comércio de Alimentos e Transpoecu Lida 
DO ADITIVO: Constitui objeto do presente Tenso Adotivo o reeqailibela 
eceoômico-finsocciro do tem 03. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 30 dejolbo de 2021. 
FORO: Comarca do Marmeleiroi. Ruindo do Paraná.  

Renascença, 30 de julho de 202 1. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefemio Municipal 

AVISO ALTERAÇÃO ABERTURA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 0906412021 

PROCESSO N°111/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

MÉDICO HOSPITALAR DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

O Município de Renascença, caindo do Poaonó, imenio em Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério do Fazenda sob. n°76.205.681/MI -96, Dom sede 
à Rios Getúlio Vargas, n°901. cetim. ism público que: 

1 	Pica ALTERADA a data pnnvcsio para sboosrs e julgamento doo 
propostas e inicio da oesnãe de disputa puro: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA 

UASG: 957009. PREFEITURA MUNICIPAL DP RENASCENÇA 

Permanecem inalteradas ao demais condições do edital. 

Renascença, 30 dejslho do 2021 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N'. 080/2021 

(Vinculado • IeexigiblIld.do a'. 017/2021) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal do Renascença 
CONTRATADA: Antonio Nen Lopes 

OBJETO: Crodenciamenio do interessados pura Fornecimento de 

cargos do cascalho destinados aos serviços de recuperação 

conservação do esteadas rurais e urbanas. 

VALOR. RI 22.350,00 (vinte e dois mil Irozenlos e cinquenta mais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto do 2021 
FORO: Comarca do Marmeleiro, Estado do Paraná 

Renascença, 02 de agosto do 202! 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA N. 01112021 

(Vlecialadu a Ionollbilidadn 9'. 01912021) 
CONTRATANTE: Prefeitos. Municipal de Renascença 
CONTRATADA: Vibre Moro AnDamos 
OBJETO: Ceedencumenio de ogernssndos pais fonimecimimento de cargas de 
ciaculho destesidos aos senviçoa de rocupersç2o e comervnç3o de ogrodza rurais 
o urbanas. 
ALOR: RI 22300.80 (viole e dons mil (reneeloa e cioqoanla renas). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) Oscar,. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto de 202! 
PORO: Comerei do Masorrebeiro. Estada do Ps,ona. 

Rooasvença. 02 de agosto de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLJ. 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÀO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09 122(2021 

(S'incoladaoo FOzgãO Pmseodoa!o°053/2021) 
CONTRATANTE: 	Município do Renascença 
CONTRATADA: Rnsstvodom do Pneus Dei. Vizinhas Lida 
OBJETO: re9sa050 de preços pais a coterataçlo de eeçaooa eapeciakzada em 
noviços de lecapageta, vsdcaoizsçlo e conserto de pneus, destinado os 
necessidades da Secretaria Solicitante. 
VALOR TOTAL: R$ 63.964,00 (sessenta e circo mil imveceoios e $005500 e 

PR.&zO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) smu 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2021, 
FORO: Comais. de Manmeteien. Ruindo do ParaM 

Renascença. 02 do agonio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Ponfoile Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14112312021 

(3!sromlada os Pregão Prcvneorial n°053:7021) 
CONTRATANTE: 	Moaocípio do Reemascraça 
CONTRATADA Recapadora Marrecos Lida 
OBJETO: registro de preços paro a eoorrasçlo do ernpresn especializada em 
serviços de renapagens, vulcaoizaçlo e 00550500 de pneus. destinado ao 
oeceasadades da Seeresaria Solicitante 
VALOR TOTAL' 8$ 140400.00 (cento o quarenta nabo qaatroceoloa reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) mossa. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 do agasto do 2021. 
FORO, Comarca de M.ometmro. Estado do ParaM. 

Ren.ee.nça.02do agautode 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  09 12412031 

(t'loznlonioos F0egdo Prsa.ocialn'0$312021) 
CONTRATANTE: 	Mossioipoo de Rooasoença 
CONTRATADA: Roon o Soluli Reoapadono de Ponas Lida 
OBJETO, registro do preços pare a oonsramaçio da noqssaa aopoasatoaada em 
narviços de isoeçmg000, vrckooizaçao e nomnmtn do peno., destinada no 
nnoeu.idsdeo da Secretaria Soisoiisole. 
VALOR TOTAL RI 76020.00 (ae000smn osso mci oitocentos o creio mao) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (dono) mornos. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO, 02 de apasto de 2021. 
FORO, Comamos do Marmeleiro. Ramada do Pareci 

Reomasoença. 02 desgosta de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Mmsnoipat 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°125/2021 
(VmnCmdado na Pregão Presencial e ° 053'2021) 

CONTRATANTE: 	Mwricipio do Renascença 

CONTRATADA: VLK Fabricação do Pinas Especiais Lida 

OBJETO: registro de preços pais o comeraiaçlo de empresa especializada em 

serviços de recapagono, volcanizaçso e conseno de puno, destinado as 
necessidades da Secoelarta Solicitam6e. 

VALOR TOTAL: RI 20.242.00 (vime md dazenlos e qsaremsa e dois moo). 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto do 2021, 
FORO: Co~ de Marmeleiro, Estada do Psrnit 

Renascença, 02 de agosso do 2021, 

IDALIR JOÃO ZJINELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09124/2021 

(V/ecn/cnio ao Pregão Proaeocjo1o'053,2021) 
CONTRATANTE: 	Manicipio de Renascença 
CONTRATADA: RM Pneus e Reczpagens Lido 
OBJETO: registra de preços pomo o concmamsçlo do emmqmross eapecuilnomda em 
acmoiçoo de necgern, votcatozoç5o c comarca de pormos, destinado as 
necessidades da Secretaria Solocmmantr 
VALOR TOTAL: RI 36.622,00 (lrmma o sois mil seiscentos o virar e doma reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) mosco. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 do agonio do 202! 
FORO: Co~ de Maemeleim. Estado do Panado 

Rerossceeça,02 do agosto de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Murrocmpob 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°127/2021 

(VIsco/ado ao Pregão P,oac'ncia1o'05312020 
CONTRATANTE: 	Moomripmo deReea000rmço 
CONTRATADA lnmptiemo Porco r Rocapagna. Lido 
OBJETCa rnguar: do porco, pora commtr.maçao de emvpmoso eopoc:o)mzada omm, 
serviços de rocipagrou. vs)can:raçio e ceeoe00 do penas, dro:nado as 
aeencsmdados do secretaria Soiommammie. 
VALOR TOTAL' RI 21 680,02 (voeis nono mil ma).  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA. 12 (doze) soam, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2021 
FOR Comerei do Msooaeleim. Ruindo do Parsn6 

Reaascença.Oldeagoalodo 2021. 
IDAUR JOÃO ZANEU.A 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°120/2021 

(Moraloo'a ao Pregão &.oerrcta/ o' 053-2021) 
CONTRATANTE: 	Marucipia de Renascença 
CONTRATADA' Iediamaa e ConsOrcio Mui Pneus Lido 
OBJETO: mgisleo do preços puro a coeaaalaçoo de empreso especcthzuda em 
acaviçoe do secap.pern, vulcanização e corm000 de pmmeas. destinado ao 
necessidades do Secretaria Solsceardc. 
VALOR TOTAL: RI 42822.00 (quarenta e dois nol oimocem005 e voc:c e doa 
mais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 52(doce) meses.  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de agosto de 2021. 
FORO: Cansarei de Moreeloiro, Rabado do PorosO 

Renascença. 02 do agouro do 2025. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

Pr 87912021 

CONTRATANTE: 	Mcmmmcfpmo de Rrnssaroço 
ONTRATADA: Vmrtaol Smn.rt Homni Amaonoçõo. Lida 
OBJETO, zoetraiaçio de rnqmreus pato proomaçao de .orviçoa do 000.500 o 
remosralaç6o de DVRe reparo da zOomoro. do .ogmasnç. d.oifitodas doo amidndes 
escoliomo 
ALOR TOTAL: RI 1.516.00 (ramo mil qsodoo:0000:moom. o -i-) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (ano) mosto 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de julho do 2021. 
FOR Comuto. de Momnnnkoo, Botado do Poises 

Ron.soen(o. 30 do julho de 2021 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Mmominipsl 

Pte/oitcz'a Municipal de 	 entes maannem.as 

suL.Ina 
voa T,m000 00. F000 46) aa4asoOsc .cnnce.Cvm' e510som. 5,.Pfl* 

ooMoLOGAção ucrraçAo M000unADe Posado 0045/2021. oe az se *oouo se seut. 
*l100 0.000. m,OmeaiapÇao do p,aesdaoanea uloOaOOn)o soe .1*0000. a adeãoasao do obisio 

.0004: oocmzae raPINara ,00s'rocÃo se semoolços tinA-es amoco. 
IrrvoTo DA ATA DC 5050060 DC 0Ç00 No em/ansa, DO 020(60000051 2025, 
Co,ucsao -  nOCMMoeNO.NG PRESTAÇÃO na arasoçou Doo Ctt os.oa.ass/aaos.01 
O0SSOLOOAÇAO acmTAÇOO M05000Ape Cessão cLeraÕNmco N143/2021, 50 02 ai 
cOnSTO DE 2022. 
T:o'neplbõa .mmn,cic.açJc na p00000*oromo sma006.m sol a,seoale. aad)sdCaçiO 00 eleito 5 
.00.00: 501PeiA,11C000 ns000rsoe troo - a) assola, Mc comuroco se aaw(mrros e 
,0005PueloO LIDO-Ro 0,127,50, 

nxo0000 DA ATA OC neusono De poeços 10 na/anos, se asse cuosno se sosi. 
ConIroada: ARea*.ocme 05MaiO00 OrDACNnI: 77.701.75010005.05 

EXTRATO DA ATA DE 000021001 paeçeu NO sao/So2a.nons D( 000500 oe 2021.
rro,st.d.:MccOMc500 nu ooutcea005 eTP,s00000rCnslmsCNel:5$.04eAsa/aloc'sv 
*0 COIr0100 meus. eLeTnONmCo N5 40/2025, no 02 se 600000002021. 

,da 5.5510: 17/05/5020 .,a- da -U.: 0P001  100,1  

'1/m.aonmçrs,,ro5.ern,io/ 

Jdow,l.moon..en000. .01506,).. O) ia OIOS1O O,:0fl. :0010.510. 

PORTARA N°22012021 

DATA: 02)00/2021 
SCmMuLA 'Eaa,m.ra a p.lodo Olooaeo Clitneioto do Comno do Asamisan Adfl4mit*atvn 

Marte Eduardo Lago. P.u)ek. Pmaeneo Manispi do MsdO9elin. Rolada do PanOca, 
no sua "soas,  W1~ magoo RESOLVE: ARO. 5'. EXONERAR e Pedida a 
Sorsidon Monsoini 1210,4,0 Chtnelmto, ponladmo do 80 n °  0302000, do CanOa da 
kcabat Adoúnioo*roo, confommo Protocolo N' 500000O7m2O2r; ARO. V' Esta pombo.)a 
anos ore cegar es dato lo nua pt6)caçso, cor, eleitos rADaMmnON .55 da 100510 do 
2021. banda 0000900.5 as d:oposiçe.o em norelro. Gado.!. da Protelo lSoa*clp* 
06 Uosidp000. Estado do PomO. ser 02 da ageutod.2O21 MORtO EDUARDO 100(5 
PA5JLEK PREFEITO MUIzCIPAI. 

PORTARA N°221/2021 
DATA: 024)012021 

SÚMULA: 'Nomeio ,OJsanmestO somos paro mamem. CanOa do Ano.000e 1. '0.110 

Edaasaa Lapas P051010, Pr.f000 Idoaroapi do MasiapoOs, Enladoda Panissi, no coo do 

moas ostmdçgss togeis RESOLVE: AM. 0'. NOMEAR Oaa000sdro Soares, p000000 do 

812 rI 00245200, pana 000rear o Coroo do ,Naaaosoe 5, 0000 osoorm,aOloo 
omnos900dae(oa as Olmn1001u011oal CC-15, da tato). 0e narnarma0005 para  Cursos do 

Prosirnee000rncae,.sia,uammmeeaummo assoa)) da Lei n•osloçoo do 22)12/2005 0*0 

2° - Esta portada arma .me soam na data do nas potenaçao. bando ~ us 
depoalçoos o., 0001100. Gabúseia do Prelado Mcsúopmt da M109di,, galado do 
Panarma. oro 020. ognata do 2021. MANO EDUARDO LOPES PAULEIO PREFEITO 
MUNICIPAL 

CONSORCIO INTEOMUNICIPAI. DE 5600€ 
000500 DE H05,IO0.00AÇAO E AnjuescAçÃo DE FROCRUO UC1TAT6POO 

01* Oes,SsrOs 15,00 O 00050455 Sb.nO., 00 (o 505 0.0.0555 555, t.50s -'IO. s.ns,S50ss 
o. se001..semmS,...ano. .0s05. 5,•s0 	 5 	 s.0.,..a,a.suDsOa soas 

, 1 cO,0500sOe 	 MOSsas.4. O. CosMo 
O 000 05 Osozosselo moroso: 
SI 000m ss 100,0,, 	 comeøsoarosc005saad.utsos500nrcaoLeeflas 

000eoc.Ça000mocrcoom 500sou005saseerasneoom.aarD.so  

TP°olsOsOO,,,. 500055 O 5000 05,0000,, 	 os. sss..s otesdore rasns.ans 

.e,senoça000 neuzconasa000 	 moo 	'voa slm.a.ne  mOatrn.m 
,aasiaooe01n scncr000aea,moAbsn000sc 
anotoacmoaov 	 0o..g .0.05,00500 

1 	
aos.. o moom000..o 

mao 

ooas000m.nwbs.000L a. soaDa 
1aeaaovlooç0oee P000asOO a. eonjn.s,mnoe a' somor 

omaunasain 0050 SOns La a. *000005,' 065500 0*11000. s'o°'d.00 n'onoson  
unweec0015Emlno CC Pe5005a amis0003 ou dono cc 00000 003* recn'raC*o 0€ SOROrÇOs 
na op50005saoao.e e ToesPlum500fl 05.0.550 50 a000er,000 oco i,aorn oceomes aos 00501005 
oanen.aosoaemout 
V50eisasS enlOsvØa 
0.0010 oDmI,inSS.2RO5.3ItOtoa 	torso Oro 
0500 1097/1021 	 pauto anel 

Pn55OSa 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N1  15$ DE 2 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: DispO. nobres Implementação de boas práticas da proteção de 
dados no âmbito do CONIMS e dá Outras providências. 
A moega'. .ncnmrtra.aa ,  disponível nos seguirias endereços e/elrdnicon: 

)Otpíhaow.caçomnss.çoon.bde /m/lp 14vsvw.dme:omun'aool com 6,/9mW 

u010c100e€c000noLorvO,s_en 
rc00000enrcsoo so04000ce PREços 

000.0,450 ram: Poção P,so 	 n'atQmm Onero  0.4.0005 ousa pra 0&z,. 5 r,a'Ooass 
s0,slt0nisrsmamaor4m.sa0s . caoaeo.ao. .01010. o .ssssa. 2046 Puno 12 
Omm a, :001 moa,. 1507 2000 Qa'o.o. a0510 ao corro oras. re050onca 

C€nFlmrOn.00 	 00000' 

703)0: nossa, nos v01oLno. ramo 	 Oorasoeocr€r.rr 	MOeda 
msaw, 0000/Ao Conareunoúo 0001: 	 20454anaem:.to 0&aro.m 

baaoalVlz)a '0 as :400 a. 202: .oarsor 00000ea.nsio 0,0.50 

or* so (aoa PossoErrna o'50005r 000.50 os as osaoa pOs rsazsn sames. 
.0,5,5005 - 5 .00eno,oarn ao riomeica 0.5 o.. as,. Mando es 0.0,50505. soe 
5000am. 5 aaeaa,ms ao s0'ooØc , 0 Polue 02 rosa, 5s 2m 0720004 anel 2022 

5010000003 000)5° eso 
 vMOR 

05502l 

,r002r 

RELácOs5OJrOLln*.5B 
eo.ae0011010 coo e 0st10ACo0 na 

0453rscsemo,ae 

ouso. .00mem.r, 
1 	 rastos 

as moas 
.i:. P,nmw05000,000L os raonç,o,mer.050,mo,s.m 

005.6/0 o' om se rpO.o DA eoLn00000Ao .00  00500m - Q,e.,eo,rs, P05550 n'assoam - ruas,. 
os. .,.ecams'o o000sCOlO no concisa nevos a.a ,susaa anuo: aaoocooçuo cc eursoo. 
0100erca ouro o fl550 rocemr.40 Do. roesoo Aos. 00 au .sano 5 *LieeAÇ5O - 

ç5o do LA 0005.0 neno Oe 50.50.5405° 005Wt POS ainda 010510000000.s,nai 
ecnançao 5.5000 moass 555, ia loameS n'oXo as la 0 anas 20: P.owloaa.,  
e.an500saaso,auuaoist euen,o OeOa 00 5.0000. 2011 000.1.0, Os,A,aao.1.se consoa 



Paraná, 03 de Agosto de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1 N° 231 9Ç 	7 	•.\ 

. 

. 

Estatutária, bem como de acordo com a deliberação da Assembleia 
Geral realizada na data de 19.01.202 1, RESOLVE: 
Art. 1° - Fica nomeado para ocupar o Cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Manutenção da Malha Rodoviária, 
VALDEVINO BRUM, CPF: 554.062.469-68, Percebendo 100% 
(cem por cento) do valor estabelecido no símbolo CC-2, constante na 
Tabela de Valores dos Cargos de Provimento em Comissão, a partir 
de 02 de agosto de 2021. 
Parágrafo Único: Fica lotado no Consórcio Público Intermunicipal 
para o Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do 
Estado do Paraná, devendo desempenhar os trabalhos nos Municípios 
de Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Itapejara d' Oeste, 
Honório Serpa, São João e Verê, conforme determinação do 
Presidente do Consórcio. 
Art. 2° - As despesas decorrentes do cumprimento da presente 
Resolução, correrão pelas disposições constantes no Orçamento Geral 
do Consórcio para o exercício corrente. 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente do Consórcio Público lntermunicipal para o 
Desenvolvimento Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado 
do Paraná, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de agosto de 
2021. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Presidente do Consórcio 

Publicado por: 
Oeliton Deoclides 

Código Identificador:2AC4273C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 22/2021 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório no 91/2021, RATIFICO, 
nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer 
jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro dispensável a licitação no termo do Inciso XIII, do 
art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de pessoa jurídica especializada para a 
prestação de serviços consubstanciados no exercício de atividades 
didático-pedagógicas e administrativo-financeiras, com a 
disponibilização presencial e diária de profissionais, referentes à 
oferta, para o ano letivo de 2021, dos Cursos de: 1 - História: 
primeira, terceira e quarta séries; II - Matemática: primeira e segundas 
séries, no município de Coronel Vivida. CONTRATADA: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE - 
UNICENTRO, CNPJ N° 77.902.914/0001-72. O Município pagará a 
Unicentro, o valor unitário de R$ 283,53 por deslocamento/servidor, 
totalizando o valor estimado de R$ 405.447,90 para as 1430 diárias 
estimada. De 01.08.2021 a 30.06.2022, conforme minuta do contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:F3E55CBE 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

- PREGÃO ELETRÔNICO N'4212021 

PARECER E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
42/2021 
DATA: 13107121 ABERTURA: 27107/21 PROPOSTAS: após às 
08:00hs DISPUTA: lO:OOhs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM 
SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM JDE DA'ÏILIA 
DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE; confe, disjflo no 
objeto do presente edital. Expirado o prazo recursã'-e- 91iálise da 
documentação, constatamos que a mesma está de acordo com o 
solicitado no edital e adjudicamos os lotes a seguir aos licitantes 
vencedores: 

LOTE 'FORNECEDOR  
VALOR UNITÁRIO 
RS 

I VALOR TOTAL RS 

1 HACK SERVICOS ORTOPEDICOS S/S 4.590,00 155.080.00 

12 1 JLIMA SAUDE LTDA 8.999,99 1227.999,88 

3 JLIMA SAUDE LTDA 18.999.99 1227.999,88 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL RS 

IIACK SER VICOS ORTOPEDICOS 5/S 23.830.19410001-58 55.080,00 

]LIMA SAUDE LTDA 39.674.02410001.82 1455.999,76 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 511.079,76 (quinhentos e onze mil e 
setenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Coronel Vivida, 
27 de julho de 2021. lana R. Schmid, Pregoeira. Dinara Mazzucatto, 
Equipe de Apoio. Fernando Q. Abatti, Equipe de Apoio. Leila 
Marcolina, Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 
42/2021 
DATA: 13/07/21 ABERTURA: 27107121 PROPOSTAS: após às 
08:00hs DISPUTA: lO:OOhs 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO COMPLEMENTAR EM 
SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS MÉDICOS 
NAS ESPECIALIDADES DE ORTOPEDIA E TRAtJMATOLOGIA 
E PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
DO CAÇADOR E VISTA ALEGRE; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. Analisados todos os atos referentes ao 
Pregão Eletrônico n° 42/2021, HOMOLOGO os lotes a seguir aos 
licitantes vencedores: 

LOTE FORNECEDOR 1 VALOR UNITÁRIO RS 1 VALOR TOTAL R$ 

1 ILACK SERVICOS ORTOPEDICOS S/S 4.590,00 55.000,00 

2 JLIMA SAUDE LTDA 18.999,99 227.999,88 

3 JLIMA SAUDE LTDA 1227.999,88 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ IVALORTOTAL RS 

HACK SERVICOS ORTOPEDICOS S/S 23.830.19410001-50 155.080,00 

JLIMA SAUDE LTDA 39.674.82410001-82 1455.999.76 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 511.079,76 (quinhentos e onze mil e 
setenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

Coronel Vivida, 02 de agosto de 2021. 

AN.DERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D6870760 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial o° 37/2021. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de concreto betuminoso a 
quente - C.B.U.Q e massa asfáltica em sacas de 25 kg. Prazo: 12 
meses, de 19.07.2021 a 18.07.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

www.diariomunicii,al.com.br/amp 
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ATA 	DEI 1 REGISTRO 
DETENTORAS 

1 
CNn •- 

VALOR 	1 
1 ESTIMADO 	1 

174/202! 1 BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI 20.053.056/000!-!! 122.745,00 	1 
1 75/202! SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 26.499.438/0001-50 666.000.00 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D9D78326 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 01 ao TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02/2021 - 
Chamamento Público n° 08/2021 - Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a entidade AFUVI 
ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL VIVIDENSE, CNPJ n° 
23.956.70410001-38. Este Termo Aditivo tem por objetivo a 
ALTERAÇÃO - CORREÇÃO da Lei citada no Termo de 
Colaboração n° 02/2021. Fica alterado o preâmbulo do Termo de 
Colaboração originário, passando a ser: ... Lei Municipal n° 3.060, de 
12 de maio de 2021. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 29 de julho de 2021. 

ANDERSONMANI'QUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D68CEC7F 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
RERRATIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

RERRATIFICACÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos traz a Rerratificação da 
publicação referente ao Pregão Eletrônico n° 07712021, publicado no 
Jornal de Beltrão, edição 7.256, página 5A, de 31 de julho de 2021 e 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, edição n.° 2318, página 
72-73, de 02 de agosto de 2021, sendo que: 

Onde se Lê 

EVOLUÇÃO PET - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E VETERINÁRIOS EIRELI - ME, CNPJ n° 
11.395.850/0001-52, com o valor total de R$ 16.305,00 (treze mil, 
trezentos e cinco reais). 

Leia-se: 

EVOLUÇÃO PET - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS E VETERINÁRIOS EIRELI - ME, CNPJ n° 
11.395.850/0001-52, com o valor total de R$ 16.305,00 (dezesseis 
mil, trezentos e cinco reais). 

Dois Vizinhos, 02 de agosto de 2021. 

LUIS CARLOS TURA TTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:C646A7AA 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇAC 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PSS N°- 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001512021 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°0015/2021 

A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, convoca os candidatos 
para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
conforme o edital de regulamentação do Processo Seletivo 
Simplificado n° 00112021, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
impreterivelmente, conforme discriminação abaixo: 

NOME 	 IN'delnsc. 'CARGO 1LOCALIDADE 

JOSMIR 	BATISTA 	DOS I 
1 SI Auxiliar de Enfermagem 1 SEDE 

SANTOS i 

JOSIMAR DE JESUS GILIET 112 1 Auxiliar de Enfermagem ISEDE 

O não comparecimento no prazo fixado, sem justa justificativa, 
implicará na eliminação do candidato, sendo compreendido como 
desistente. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, edificio da Prefeitura 
Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, 30/07/2021. 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:22289A54 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001812021 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001812021 

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS COM A FINALIDADE DE DAR 
CONTINUIDADE AOS ATENDIMENTOS DE BENEFICIOS 
EVENTUAIS A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL CONCEDIDO COM BASE EM 
PARECER SOCIAL. CONFORME DISCRIMINADO NO TERMO 
DE REFERENCIA ANEXO - 

Com base nas informações constantes no Processo n° 0018/2021, ante 
as justificativas e parecer da Procuradoria Jurídica, embasada no 
seguinte dispositivo Artigo 24, incisos II da Lei n ° . 8.666/93, de 
21106/93, o PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES, 
resolve DISPENSAR a licitação, em favor da empresa WALTER 
LUCIO ME pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca Centro, Cerro Azul, CEP: 83570-000 
inscrita no CNPJ n°: 04.262.074/0001-57 Estado do Paraná, no Valor 
Global de: R$ 13.120,00(TREZE MIL CENTO E VINTE REAIS). 

Doutor Ulysses-PR, 30 de julho de 2021. 

MOISEIS BRANCO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Doutor Ulysses 

Publicado por: 
Isac Kapp 

Código Identificador:9FBF9DBC 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N"0237/2021 - NOMEAR A SENHORA LEILA 

CHAMBERLAIN, PORTADORA DO CPF/MF N° 127.667.819- 
35. 

DECRETO N"023712021 

A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, através 
do Prefeito Municipal, Moiseis Branco da Silva, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO a ordem classificatória do Teste Seletivo 
00112021 para Agente Comunitário de Saúde e Agente de Endemias; 
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